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ESTADO DO RIO GRANDE DO BUI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MIN I CIPAL NQ 581 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR , 
UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE ..  
qt 155.000.00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.- 

ECONOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE A GAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAK 

C I ONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - É O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM 
• 

CREDITO ESPECIAL, NO CORRENTE EXERCICIO, DEn 155.000,00 ( CENTO E - 

CINQUENTA  E CINCO  MI L CRUZEIROS ), PARA PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE 
• 

NATAL AOS FUNCIONARIOS ESTATUTARIOS, NA UNIDADE ORÇAMENTARIA • ENCAR 

W416 GERAIS DO - NLINICI-P10, --CATEGoRtA ECONÔMICA 	--TRANSF 

RENCIA DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL • PAGAMENTO DA GRATIFICA-

ÇÃO DE NATAL; 

ART. 2Q - SERVIR/: DE RECURSO PARA COBERTURA DO CRE- 

DITO ESPECIAL, QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, 
• 

EFETIVA DO CORRENTE EXERCICIO; 
• 

ART. 32 - ESTA LEI ENTRARA 

A ARRECADAÇAO A MAIOR • 

EM VIGOR NA DATA DE SUA• 

PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE BENTO GCNÇALVES,- 

AOS NOVE DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTO !E SETENTA E QUA • 

TRO. • 

ECON. D Y POLZA 
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